
- rARECER DA coMrssÃo DE LEcrsLAÇÃo,.lusrrÇn r, nronçÃo
FINAL.

PARECER N." OO2 DE 2023.

o.c, coN{tssÃo DE LEGISLaÇÃo, lusttÇa, r nroaçÃo FINAL, soBRE o
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" 454/2023.

RELATORIO

Trata-se da apreciação pela comissão de legislação, justiça e redação final, a título
de Projeto de Lei Municipal n' 45412023, onde a referida proposta: DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO
EXERCICIO DE2O24

Em continuidade ao processo legislativo, foi à proposição encaminhada a esta
Comissão de Constituição e Justiça, para análise de seus aspectos constitucional, legal e
jurídico, da qual teve sua devida apreciação por essa Comissão, atendendo do disposto
legal.

FUNDAMENT,TÇÃO:

A l,egislação em vigor é cristalina no que tange a apreciação do Projeto em tela,
posto que, encontra arrimo legal no aÍ. 31 da Constituição Federal e art. 59 da lei
complementar n" 101/2000; atendendo, assim, todos os dispostos no Ordenamento
Jurídico Brasileiro atual, principalmente, no que tange a obediência aos princípios da
administração pública" notadamente aos princípios da legalidade e eficiência dos serviços
públicos.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, observa-se que a medida é de natureza municipal, em obediência aos
ditames do Regimento Intemo e da Lei Orgânica do município de Pilões, como também
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a Legislação Brasileira, estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz
respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Portanto, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do
referido projeto de lei 45412023 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
elaboração do orçamento do exercício de 2024

Esseéonossoparecer.

Sala das Comissôes, em 2l dejunho de 2023.
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